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DECRETO 2.371/2018 

DECLARA S I TUAÇÃO DE EMERGÊNCIA N O 

MUNiCÍP iO DEVIDOS ÀS CHUVAS INTENSAS 

(COBRADE 1.3.2.1.4). 

NATANIEL SÁTIRO DO VAL CANDIA, P refe i to M u n i c i p a l d e A m a r a l Fer rador , 

E s tado d o Rio G r a n d e d o Sul, n o uso d a s atr ibuições legais c o n f e r i d a s p e l o 

a r t i g o 53 d a Lei Orgânico d o Município e p e l o inciso VI d o a r t i g o 8° d a Lei 

F e d e r a l n° 12.608, d e 10 d e abr i l d e 2012. 

CONSIDERANDO, q u e d e 30 d e a g o s t o a 02 d e s e t e m b r o d e 2018, for tes 

c h u v a s a t i n g i r a m o Município, c o m média d e precipitação super io r à prev i s ta 

p a r a o per íodo; 

CONSIDERANDO, q u e o Município d i sponib i l i zou t o d o o a p a r a t o disponível 

p a r a min imizar os e fe i tos d o desas t re , b e m c o m o assistência e s o c o r r o a o s 

a t i n g i d o s ; 

CONSIDERANDO, q u e , e m consequência d e s t e desas t re r e s u l t a r a m d o n o s 

mater ia i s , b e m c o m o prejuízos económicos e sociais , a s e r e m r e l a t a d o s p e l a 

D e f e s a Civi l d o Município; 

CONSIDERANDO, q u e d e n t r e os prejuízos estão, a f a l t a d e e n e r g i a 

elétr ico, d e s a b a s t e c i m e n t o d e água, q u e i m a d e b o m b a s e q u a d r o s d e 

c o m a n d o , q u e d a s d e p o n t e s , ponti lhões e buei ros , a l a g a m e n t o d e lavouras . 

Paulo Cesar Souza Lacerda 
Assessor JtridiQO - 0 « m S 79.951 
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além d o t o t a l i s o l a m e n t o d a ERS-354, i m p e d i n d o o a c e s s o à BR-116, e m 

f l a g r a n t e prejuízo d o segurança e saúde d o s Munícipes, eis q u e p o n t o 

nevrálgico d e a c e s s o a hospitais e afins; 

CONSIDERANDO, a i n d a , q u e tais precipitações p r e j u d i c a r a m o trânsito n o 

s i s tema viário m u n i c i p a l , e m e s p e c i a l d o T ranspor te Escolar f o r n e c i d o p e l o 

Município. 

DECRETA 

Art. 1° • F ica d e c l a r a d o S i tuação d e Emergência e m v i r t u d e d e desas t re 

c l a s s i f i c a d o c o m o CHUVAS INTENSAS (COBRADE 1.3.2.1.4), e m toçio o Município 

d e A m a r a l Fer rador . 

Art. 2° - C o n f i r m a - s e a mobi l ização n o âmbito d o município, sob a 

coordenação d a D e f e s a Civil l o c a l . 

Art. 3° - Autor i za-se a convocação d e voluntários p a r a reforçar as ações 

d e respos ta a o desas t re e real ização d e c o m p o n h a s d e arrecadação d e 

recursos j u n t o ò c o m u n i d a d e , c o m o o b j e t i v o d e fac i l i ta r as ações d e 

assistência à população a f e t a d a . 

PARÁGRAFO ÚNICO: Essas a t i v i d o d e s serão c o o r d e n a d a s p e l o D e f e s a 

Civi l M u n i c i p a l e p e l o G a b i n e t e d o Prefe i to. 

Art. 4° - F ico d i s p e n s a d a o real ização d e a t o s ine rentes às l icitações, e m 

c o n f o r m i d a d e c o m o estatuído n o ar t . 24, IV d o Lei 8.666/93, p a r o os b e n s 

(materiais/sen/iços) necessários a o a t e n d i m e n t o d o s ituação d e emergência e , 

a p e n a s , e n q u a n t o p e r d u r a r essa. 

Pttulo César Souza 
Assessor JurklicO;OABIR 
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Art. 5°. Este D e c r e t o e n t r o e m v igo r n o d o t a d e sua publ icação. 

GABINETE D O PREFEITO MUNICIPAL DE A M A R A L FERRADOR, e m 05 
s e t e m b r o d e 2018. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

NATAÍjUELSAffRCrDO VAL C A N D I A 
Prefe i to M u n i c i p o i 

JADIR DA SILVA V A R G A S 
Secretár io M u n i c i p a l d e Administ ração 


